
RUA CONSTAKCIA REIS LOPES . 

Decreto nfi 6466 de 16-04-1981 

Formada pela rua 5 do 'Jardim Inde peiidência — la. 

parte 
Início na rua Angela Signori Grigol 

Tarmino na rua Marechal Castelo Branco 

Jardim Independência 

Distrito de Barão Geraldo 

Ohs .: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal de 

Campinas Francisco Amaral. Protocolado n2 4367/81. 

COR ST Ali CIA REIS LOPES 

Constancia Reis Lopes nasceu na cidade de Presidente Alves, nes- 

te Estado, em 20-setembro-1930 e faleceu em Mogi Mirim, em 22-setembro- 

1980. Era filha de Renato Teixeira Reis e Silvana de Jesus" Teixeira e 

f oi casada com Zerillo Pereira Lopes com quem teve tres filhos. Ua jns 

tificativa juntada ao protocolado acima citado, em nome do vereador Jj) 

se' Kassif Mokarzel, este diz: "Constância viveu a maior parte de sua 

vida em Campinas, no "bairro do Guanabara, cujo "bairro se enlutou com o 

infausto acontecimento, uma vez que era senhora muito "benquista, merce 

os dotes de que era possuida, especialmente o espírito filantrópico de 

que era dotada. Era mãe amantissima, honesta, dedicada ao lar e abnega 

da aos filhos. Foi e será exemplo digno de ser imitado por todos que 

tiveram a felicidade de com ela conviver". 



RM CONSTÂNCIA REIS LOPES 

Secreto 6406 de 16-04-1981 

Protocolado 212 4• 367/81 em nome do vereador dr« 

José íTassif Mokarzel e Outros 

Formada pela rua 5 do Jardim Independência, no 

Distrito de Barão Geraldo 

Início na rua Ângela Signori Grigol 

Iêrmino na rua Marechal Castelo Branco 

Jardim Independência 

Distrito de Barão Geraldo 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal dr» 

Francisco Amaral®1 

CONSTÂNCIA REIS LOPES 

Junto da Indicação do nome acima,, o vereador Mokar- 

zel apresentou a seguinte justificativa: 

"Constância Reis Lopes nasceu em Presidente Alves, 

SP, e faleceu em Campinas aos 02-09-1980» Constância viveu a maior 

parte de sua vida em Campinas, no bairro do Guanabara, cujo bairro 

se enlutou com o infausto acontecimento, uma vez que era uma senha 

ra muito benquista mercê os dotes de que era possuída, especialmen 

te o espírito filantrópico de que era dotada. Casada com Zerilo ?£ 

reira Lopes, família muito tradicional em Campinas, de cujo enlace 

teve três filhos, sendo mãe amantíssima» Sua honestidade, dedicação 

ao lar e abnegação aos filhos foi e será exemplo digno de ser imi- 

tado por todos que tiveram a felicidade de com ela conviver»" 
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Estado de São Paulo 

J U S T I F I C A T I V A 

CONSTÂNCIA REIS LOPES, nasceu em Presidente 

Alves, Estado De São Paulo, e faleceu em Campinas aos 02 de setembro 

de 1980. 

CONSTÂNCIA viveu a maior parte de sua vida 

em Campinas, no bairro do Guanabara, cujo bairro se enlutou com o in 

fausto acontecimento, uma vez que era uma senhora muito benquista, / 

mercS os dotes de que era possuída, especialmente o espirito filantró 

pico de que era dotada. 

Casado com Zerilo Pereira Lopes, família mui 

to tradicional em Campinas, de cujo enlace teve 3 filhos, sendo mãe - 

amantissima, sua honestidade, dedicação ao lar e abnegação aos filhos 

Foi e será exemplo digno de ser imitado por 

todos que tiveram a felicidade de^neia conviver. 

DR. JOSÉ^NASSTF^MÕKÃRZEL \ 

PRESIDENTE 
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DECRETO N.o 6466, DE 16 DE ABRIL DE 1.981, 

DENOMINA "CONSTÂNCIA REIS LOPES" UMA VIA 
PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

0 Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
queJiie são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto Lei Complemen- 
tar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municípios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8.o do Decreto 3476, de 
11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 5690, 
de 14 dé maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denominar 
propnos. Tias e logradouros públicos independentes da manifestação da Comis- 
são cnada para opinar sobre a matéria, dèsde que haja indicação de vereadores 

integrantes da Câmara Municipal; ~ 

diploma legal; 
CONSIDERANDO existir.indicação nos termos do referido 

_ CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 
honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de próprios, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acabado 
pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

REIS LOPES" „ p ^ " FÍCa denoininada "RUA CONSTÂNCIA S LOPES _ a Rua 5 do Jardim Independência 1 a parte Distrito de Barro 

lote«m ~ *** ^6 ^ ~ 

sua publicação, ^ 

T ^ ' .Campinas; 16 de abril de 1.981, - . 

• ^ ■ «^FRANCISCO AMARAL ST V ^ ' 

' " . - Prefeito Municipal de Campina* .. 

- DR.DARCY STRAGLIOTTO' ^ 
i r.. ■ . "Secretário de Obrase ServiçtrsPúblicos" 

"do Gabinete do Prefeho^com ^ Departainentp do Expediente reteitp, com os elementos constantes do protocolado no 
j 4367/8! » nome „„ Ve„adot taé Nass.f e 

| ARY PEDRAZOLLI 
? v-■ Diretor do Depto. do Expediente do 
| " , .GabinetedoPrefeiA-• 

DECRETO N.o 6466, DE 16 DE ABRIL DE 1.981 

ONDE-SE LE:' 
DR. CARLOS SOARES JÚNIOR 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 

LEIA-SE: 
- DR. CARLOS SOARES JÚNIOR ' 

4 ■ '-.^tetetino dos Negócios Jurídicos 


